
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 942/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

0011/15. 
Trata-se de projeto de resolução de iniciativa do nobre Vereador Reis, que visa incluir 

os §§ 1° e 2º no artigo 121 da Resolução nº 02, de 26 de abril de 1991 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de São Paulo. 

O escopo da propositura é, em resumo, definir o conceito de "minoria parlamentar" e, 
ato contínuo, criar o instituto da "Liderança da Minoria", além de estabelecer as suas 
respectivas prerrogativas. 

De acordo com a justificativa, o projeto possui o condão de assegurar a atuação ativa 
da oposição, contribuindo para aperfeiçoar o processo legislativo e, por extensão, os trabalhos 
desta Casa. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode prosperar conforme 
demonstraremos a seguir. 

Destaque-se, inicialmente, que o projeto de resolução é o meio adequado para 
disciplinar a matéria tratada, vez que o art. 237 do Regimento Interno enuncia que, in verbis: 

Art. 237 - Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria 

político-administrativa da Câmara. 

Parágrafo único - Constitui matéria de projeto de resolução: 

(...) 

V - Regimento Interno; 

Dessa forma, o projeto ampara-se no artigo 14, inciso II da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, que confere à Câmara competência para elaborar o seu Regimento Interno, 
sendo a Resolução o instrumento adequado para veicular a matéria, nos termos do art. 237, 
inciso V do Regimento Interno. 

Para sua aprovação o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3°, inciso XV, da Lei Orgânica do Município e do 
art. 393, parágrafo único, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 13/06/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB - relator 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS - contrário 

João Jorge - PSDB 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 



 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/06/2018, p. 75 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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